
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO
Secretaria da Administração

POR TARIA N9 841, DE 14 DEAGOSTO DE 2015.

CANCELA GRATIFICAÇÃO DE 
SUPERVISÃO EDUCACIONAL DA 
PROFESSORA MÁRCIA SILVANA 
PERES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO EM EXERCÍCIO. no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o art. 57 da Lei n° 
4.168. de 12 de novembro de 2003,

CONSIDERANDO o memorando n° 643/2015 enviado pela Secretaria 
Municipal de Educação, que solicita o cancelamento da gratificação de supervisão da professora 
Márcia Silvana Peres. pois a mesma deixará de exercer tal função;

RESOLVE:

Art. Io. Cancelar gratificação de supervisão educacional à professora Márcia 
Silvana Peres. matrícula n° 2000-0. a contar de 13 de agosto de 2015.

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

: e publique-se *

L
Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Jaguarão. aos quatpfsç (14) dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e quinze (2015).
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